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Estado de São Paulo - Brasil

Ofício P 0335-2020 Guaratinguetá, 25 de março de 2020.
MC/cm/am.

Excelentíssimo Senhor

Esta Presidência da Câmara Municipal de Guaratinguetá, pelo presente, 

cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência para os devidos fms, a cópia reprográfica 

anexa:

r e q u e r i m e n t o -

*0106/0703/2020 - Ver. JOÃO PITA CANETTIERI; aprovado em Sessão Ordinária,

realizada a 24 de março de 2020.

Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do mais
alto apreço.

MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 
Presidente da Câmara

Excelentíssimo Senhor s

DAVI ALCOLUMBRE |
Presidente do Senado Federal °°
Estância Turística de Guaratinguetá -  SP.
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Estado de São Paulo - Brasil

REQUERIMENTO N" 0106-2020 EMENTA: Solicita informação sobre a posição
do Congresso Nacional e Tribunais 

Processo n° 0703-2020 Competentes, concernente ao adiamento das
eleições municipais de 2020, o que tem sido 
cogitado por algumas autoridades públicas, em 
decoiTência da pandemia do Covid-19.

APROVADO O R EQ U ER IM EN T O
EM  ___
REJEITAD O  O R EQ U ER IM EN T O
EM / /_______
RETIRADO: PELO AUTOR ( )

AUSÊNCIA DO VEREAD OR ( )
E M ____

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

No ano de 2020 está prevista as eleições municipais em todo o 
Brasil. Diante da pandemia do Covid-19 (novo Coronavírus), temos acompanhado 
notícias que veiculam a posição de algumas autoridades públicas sobre a prorrogação 

das referidas eleições e muitos questionamentos vêm surgindo sobre o assunto.

Com a finalidade de melhor compreensão, a presente propositiu‘a 
vem buscar informações sobre o tema e oportunamente transcrevemos na íntegra a 
notícia veiculada, em 20/03/2020, no portal
https://exame.abril.com.br/brasii/parlamentares-sugerem-adiar-eleicoes-municipais-de- 
outubro-por-coronavirus/ o confonne segue:

“Senadores sugeriram nesta sexta-feira que 
as eleições municipais previstas para outubro sejam adiadas por conta dos impactos da 
epidemia do novo coronavírus.

O líder do PSL no Senado, Major Olímpio (SP), encaminhou 
oficio à presidente do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), ministra Rosa Weber, em que 
pede o adiamento das eleições para 2022 para evitar o contágio de pessoas com o 
início da campanha eleitoral e ajudar na economia de recursos públicos.

“A crise provocada pelo coronavírus, com a conseqüente 
incerteza não somente sobre a extensão, mas também sobre a duração desta pandemia 

que tem vitimado milhares de pessoas em todo o mundo, tem gerado a paralisação de 
diversas atividades ”, diz o documento encaminhado ao TSE.

O senador argumenta, no oficio, que o início da campanha 
eleitoral, em agosto, irá resultar em “movimentação e aglomeração de pessoas não 

somente durante todo o período da campanha política, mas também no dia da 
população ir as urnas, momento que pode gerar uma grande multiplicação do contágio 

desta doença ”.
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Fls. n°  02 do Requerimento n.° 0106 -  2020.

Dentro do mesmo tema, a matéria transcrita no endereço 

eletrônico https://gl.globo.eom/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/22/ventilador- 
esta-sendo-projetado-para-auxiliar-no-tratamento-de-doentes-Delo-coronavirus-diz- 
mandetta.ghtml de 22/03/2020, traz o seguinte:

"0  ministro cia Saúde, Luiz Henrique Mandetta, defendeu neste 
domingo (22) que as eleições municipais deste ano sejam adiadas para que ações 
"políticas” não prejudiquem as medidas que estão sendo adotadas para o 
enfrentamento da epidemia de coronavirus.

Em teleconferência com prefeitos de capitais, ele também 
injormou que está sendo estudada a possibilidade de antecipar a formatura de 
estudantes de medicina para permitir que eles ajudem no tratamento aos doentes 
durante a crise.

"Eu faço até uma sugestão para você discutirem. Está na hora de 
olhar e falar assim: 'ó, adia, fa z  um mandato tampão desses vereadores, desses 

prefeitos. Eleição no meio do ano é uma tragédia, vai todo mundo querer fazer ação 
política", disse Mandetta.

O ministro deu a declaração em meio a conversa com o prefeito 
de Belém (PA), Zenaldo Coutinho, que reclamou da dificuldade de contato com a 
secretaria estadual de Saúde do Pará.

Sobre o adiamento das eleições, o ministro do Supremo Tribunal
Federal (STF), Luis Roberto Barroso, divulgou nota em que diz que, para isso ocorrer,
será necessária uma alteração à Constituição Federal.

"E papel do Congresso Nacional deliberar acerca da necessidade 
de adiamento, inclusive decidindo sobre o momento adequado de fazer essa definição. 
Se o Poder Legislativo vier a alterar a data das eleições, trabalharemos com essa nova 
realidade", afirmou Barroso, que assumirá a presidência do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) em maio deste ano. "Se o adiamento vier a ocorrer, penso que ele deva 
ser apenas pelo prazo necessário e inevitável para que as eleições sejam realizadas

com segurança para a população. A realização de eleições periódicas é um rito vital

para a democracia", completou o futuro presidente do TSE. Já o presidente da Câmara, 
Rodiigo Maia (DEM-RJ), afirmou que adiar as eleições municipais é uma
discussão ''completamente eciuivocada ”.

Diariamente vemos divulgado em massa pela imprensa essa
pandemia, que tem vitimado com muita gravidade diversos países, ceifando vidas - o 
que é mais precioso -, além da desaceleração da economia mundial e o risco de uma 
intensa recessão global.
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Fls. n.° 03 do Requerimento n.° 0106 -  2020.

Como demonstração dessa crise, destacamos o noticiário 

divulgado no site https://globoesporte.globo.com/oiimpiadas/noticia/primeiro-ministro- 
do-iapao-diz-que-coi-aceitou-adiar-olimpiadas-Dara-2021.ghtml transcrito abaixo;

"O primeiro-ministro japonês, Shinzo Abe, confirmou nesta terça- 
feira (24), o adiamento das Olimpíadas de Tóquio, que seriam realizadas em 2020, 

para o verão de 2021. Segundo o premiê, fo i feito um pedido formal e aceito pelo 
Comitê Olímpico Internacional (COI) para postergar a competição programada para o 
dia 24 de julho deste ano. Uma nova data oficial ainda será divulgada ”,

Portanto, estamos vivenciando algo de grande magnitude, que 
vem afetando sensivelmente as mais profundas relações humanas, o que demonstra o 
quanto as autoridades mundiais estão preocupadas com essa pandemia.

REQUEREMOS, nos ternios regimentais, ouvido o Plenário, seja 
oficiado aos Excelentíssimos Senhores RODRIGO MAIA -  Presidente da Câmara dos 
Deputados; DAVI ALCOLUMBRE -  Presidente do Senado Federal; JOSÉ 

ANTONIO DIAS TOFFOLI -  Presidente do Supremo Tribunal Federal e ROSA 
WEBER — Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, solicitando-lhes que providenciem 
0 envio, a esta Casa, de informação sobre a posição dessas instituições, concernente ao 
adiamento das eleições municipais de 2020, o que tem sido cogitado por algumas 
autoridades públicas, em decorrência da pandemia do Covid-19 (novo Coronavírus).

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento 
aos Excelentíssimos Senhores JAIR MESSIAS BOLSONARO -  Presidente da 

República do Brasil; JOÃO DÓRIA JUNIOR -  Governador do Estado de São Paulo- 
CAUE MACRIS -  Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo; 
VANDERLEI MACRIS -  Deputado Federal; SÉRGIO OLÍMPIO GOMES (Major 
OLÍMPIO) -  Senador da República e Desembargador WALDIR SEBASTIÃO DE 
NUEVO CAMPOS JUNIOR — Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
São Paulo.

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, março de 2020.

JOÃO PITA CANETTIERI 
Vereador

MARCELO COUTINHO “CELÃO”
Vereador

Protocolo N “ 0760-2020  

23/03/2020
Divisão Legislativa -  JP/MC/vr.
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 13/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178550/2019-23

2. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.107933/2020-51

3. PL n° 3204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.107929/2020-92

4. PL n° 1985 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100913/2020-59

5. PL n° 1712 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100846/2020-72

6. PL n° 1354 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100849/2020-14

7. PL n° 4691 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100860/2020-76

8. PL n° 6576 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100864/2020-54

9. PL n° 880 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.100873/2020-45

10. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100881/2020-91

11. PLS n° 40 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.100884/2020-25

12. PLC n° 143 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.100918/2020-81

13. PLC n° 72 de 2012. Documento SIGAD n° 00100.100920/2020-51

14. PL n° 3740 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.108847/2020-65

15. PL n° 3364 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.110973/2020-80

16. MPV n° 922 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060615/2020-19

17. VET n° 19 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059878/2020-85

18. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061625/2020-71

19. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061309/2020-08

20. MPV n° 927 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.064990/2020-38

21. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.068156/2020-11

22. PEC n° 95 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.066949/2020-04

23. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.066220/2020-20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8453FE080039C443. 
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24. PL n° 2018 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058511/2020-44

25. PLS n° 31 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.032408/2020-74

26. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032412/2020-32

27. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041897/2020-55

28. PLn°2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

29. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

30. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

31. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

32. PL n° 391 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.045139/2020-14

33. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040444/2020-10

34. PL n° 2564 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072294/2020-03

35. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041857/2020-83

36. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040433/2020-87

37. PL n° 3749 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.101039/2020-77

38. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.101032/2020-55

39. PL n° 6204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.068442/2020-87

40. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.070275/2020-34

41. PL n° 2360 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

42. PL n° 6209 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.105489/2020-39

43. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022651/2020-84

44. PEC n° 18 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041502/2020-14

45. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.023240/2020-14

46. PL n° 2790 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

47. PL n° 2787 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

48. PL n° 2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

49. PL n° 487 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.177913/2019-11

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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